    LEI Nº 4.594 - DE 15 DE JUNHO  DE 1998

   AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais) para transferência de recursos financeiros proveniente de convênio com MPAS - MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL às entidades de Assistência Social do Município, visando atendimento às crianças carentes em creches, apoio a pessoa idosa e a pessoa portadora de deficiência e sua integração ao grupo familiar e comunitário. 


Parágrafo Único - A prestação de contas deverá ser apresentada 90 (noventa) dias após o recebimento dos recursos.


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente. 


Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

